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MOÇÃO DE APELO Nº 004/2026 

 
Moção de Apelo ao Secretário Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social para criação de cursos de 
geração de renda no Bairro do Sapateiro. 

A Vereadora Marcia Almeida, com o apoio dos demais Vereadores subscritos, apresenta a V. Exª, nos 
termos do art. 152, § 1º, inciso IV do Regimento Interno, a presente MOÇÃO DE APELO ao Sr. 
Alessandro Silva Cruz, Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, para que sejam 
criados e implantados cursos de geração de renda no Bairro do Sapateiro, com o objetivo de promover 
capacitação profissional, inclusão produtiva e fortalecimento da autonomia financeira dos moradores 
da região. 

A criação de cursos de geração de renda no Bairro do Sapateiro representa uma importante ferramenta 
de transformação social, ao possibilitar que jovens e adultos tenham acesso à qualificação, 
aprendizado de ofícios e desenvolvimento de habilidades que favoreçam o ingresso no mercado de 
trabalho ou o empreendedorismo. 

Trata-se de uma ação que contribui diretamente para a redução da vulnerabilidade social, 
fortalecimento da economia local e promoção da dignidade das famílias, atendendo uma demanda 
real da comunidade, que carece de oportunidades de capacitação profissional próximas à sua 
localidade.  

Assim, solicito aos nobres colegas vereadores o apoio para aprovação desta Moção de Apelo à 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, a fim de que o Poder Executivo 
Municipal, por meio desta Secretaria, possa envidar esforços para a implementação dos cursos de 
geração de renda no Bairro do Sapateiro.  

Por fim, requer-se que cópia desta Moção seja encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de 
Embu-Guaçu, para conhecimento e apoio às providências necessárias. 

 
Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 26 de fevereiro de 2026. 

 
 

 

Marcia Almeida 
Vereadora – PODEMOS 

 
 

* APOIO: As assinaturas eletrônicas dos demais vereadores representam o apoio à presente Moção. 
 


